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EXCERTOS DO REGIMENTO INTERNO DO TCU ATINENTES AO PROCESSO DE TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL 

(...) 

SEÇÃO II 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

(...) 

Art. 197. Diante da omissão no dever de prestar contas, da não-comprovação da aplicação dos 
recursos repassados pela União na forma prevista no inciso VIII do art. 5º, da ocorrência de desfalque 
ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos, ou, ainda, da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo 
ou antieconômico de que resulte dano ao erário, a autoridade administrativa competente, sob pena 
de responsabilidade solidária, deverá imediatamente adotar providências com vistas à instauração 
de tomada de contas especial para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação 
do dano. 

§ 1º Não providenciado o disposto no caput, o Tribunal determinará a instauração de tomada de 
contas especial, fixando prazo para cumprimento dessa decisão. 

§ 2º Esgotadas todas as medidas ao alcance da autoridade administrativa e do órgão do controle 
interno, visando à apuração dos fatos irregulares, à perfeita identificação dos responsáveis e ao 
ressarcimento do erário, a tomada de contas especial será encaminhada ao Tribunal para julgamento, 
observado, quando couber, o art. 206. 

§ 3º Na ocorrência de perda, extravio ou outra irregularidade sem que se caracterize a má-fé de quem 
lhe deu causa, se o dano for imediatamente ressarcido, a autoridade administrativa competente 
deverá, em sua tomada ou prestação de contas ordinária, comunicar o fato ao Tribunal, ficando 
dispensada desde logo a instauração de tomada de contas especial. 

Art. 198. Os processos de tomadas de contas especiais instauradas por determinação da autoridade 
administrativa ou do Tribunal deverão conter os elementos especificados em ato normativo, sem 
prejuízo de outras peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não pelo dano 
verificado. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos processos convertidos em tomada de contas 
especial pelo Tribunal, sendo nesse caso obrigatória, entretanto, a cientificação do ministro de 
Estado supervisor da área ou autoridade equivalente. 

Art. 199. A tomada de contas especial prevista no caput e no § 1º do art. 197 será, desde logo, 
encaminhada ao Tribunal para julgamento, se o dano ao erário for de valor igual ou superior à quantia 
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fixada em cada ano civil, até a última sessão ordinária do Plenário, para vigorar no exercício 
subsequente. 

§ 1º A proposta de fixação da quantia a que se refere o caput será submetida ao Plenário pelo 
Presidente do Tribunal, mediante projeto de ato normativo. 

§ 2º Havendo majoração do limite a que se refere o caput, as tomadas de contas especiais de 
exercícios anteriores já presentes no Tribunal, cujo dano ao erário seja inferior ao novo valor fixado, 
poderão ser arquivadas, sem cancelamento do débito, na forma indicada no art. 213, desde que ainda 
não tenha sido efetivada a citação dos responsáveis. 

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, o responsável poderá solicitar ao Tribunal o desarquivamento 
do processo para julgamento. 

§ 4º Se o dano for de valor inferior à quantia a que alude o caput, a tomada de contas  especial será 
anexada ao processo da respectiva tomada ou prestação de contas ordinária do administrador ou 
ordenador de despesa, para julgamento em conjunto. 

Art. 200. O Tribunal poderá baixar ato normativo visando simplificar a formalização e o trâmite e 
agilizar o julgamento das tomadas de contas especiais. 

SEÇÃO III 

DECISÕES 

Art. 201. A decisão em processo de prestação ou de tomada de contas, mesmo especial, pode ser 
preliminar, definitiva ou terminativa. 

§ 1º Preliminar é a decisão pela qual o relator ou o Tribunal, antes de pronunciar-se quanto ao mérito 
das contas, resolve sobrestar o julgamento, ordenar a citação ou a audiência dos responsáveis, 
rejeitar as alegações de defesa e fixar novo e improrrogável prazo para recolhimento do débito ou, 
ainda, determinar outras diligências necessárias ao saneamento do processo. 

§ 2º Definitiva é a decisão pela qual o Tribunal julga as contas regulares, regulares com ressalva ou 
irregulares. 

§ 3º Terminativa é a decisão pela qual o Tribunal ordena o trancamento das contas que forem 
consideradas iliquidáveis, ou determina o seu arquivamento pela ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo ou por racionalização administrativa 
e economia processual, nos termos dos arts. 211 a 213. 

Art. 202. Verificada irregularidade nas contas, o relator ou o Tribunal: 

I – definirá a responsabilidade individual ou solidária pelo ato de gestão inquinado; 
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II – se houver débito, ordenará a citação do responsável para que, no prazo de quinze dias, apresente 
alegações de defesa ou recolha a quantia devida, ou ainda, a seu critério, adote ambas as 
providências; 

III – se não houver débito, determinará a audiência do responsável para que, no prazo de quinze dias, 
apresente razões de justificativa; 

IV – adotará outras medidas cabíveis. 

§ 1º Os débitos serão atualizados monetariamente e, caso o responsável venha a ser condenado pelo 
Tribunal, serão acrescidos de juros de mora, nos termos da legislação vigente, devendo-se registrar 
expressamente essas informações no expediente citatório. 

§ 2º Na oportunidade da resposta à citação, será examinada a ocorrência de boa-fé na conduta do 
responsável e a inexistência de outra irregularidade nas contas. 

§ 3º Comprovados esses requisitos e subsistindo o débito, o Tribunal proferirá, mediante acórdão, 
deliberação de rejeição das alegações de defesa e dará ciência ao responsável para que, em novo e 
improrrogável prazo de quinze dias, recolha a importância devida. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, a liquidação tempestiva do débito atualizado 
monetariamente saneará o processo e o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e dará 
quitação ao responsável. 

§ 5º O ofício que der ciência ao responsável da rejeição das alegações de defesa deverá conter 
expressamente informação sobre o disposto no parágrafo anterior. 

§ 6º Não reconhecida a boa-fé do responsável ou havendo outras irregularidades, o Tribunal 
proferirá, desde logo, o julgamento definitivo de mérito pela irregularidade das contas. 

§ 7º No caso de rejeição das razões de justificativa, a comunicação a que se refere o § 3º do art. 179 
será efetivada na mesma oportunidade em que se fizer a notificação da aplicação das sanções 
previstas nos arts. 268 e 270. 

§ 8º O responsável que não atender à citação ou à audiência será considerado revel pelo Tribunal, 
para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo. 

Art. 203. A decisão preliminar do relator a que se refere o § 1º do art. 201 poderá, a seu critério, ser 
publicada nos órgãos oficiais. 

Art. 204. O Tribunal julgará as tomadas e prestações de contas até o término do exercício seguinte 
àquele em que lhe tiverem sido apresentadas. 
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Art. 205. Ao julgar as contas, o Tribunal decidirá se são regulares, regulares com ressalva ou 
irregulares. 

Art. 206. A decisão definitiva em processo de tomada ou prestação de contas ordinária não 
constituirá fato impeditivo da aplicação de multa ou imputação de débito em outros processos, salvo 
se a matéria tiver sido examinada de forma expressa e conclusiva, hipótese na qual o seu exame 
dependerá do conhecimento de eventual recurso interposto pelo Ministério Público. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º (Revogado) 

Art. 207. As contas serão julgadas regulares quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de 
gestão do responsável. 

Parágrafo único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

Art. 208. As contas serão julgadas regulares com ressalva quando evidenciarem impropriedade ou 
qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário. 

§ 1º O acórdão de julgamento deverá indicar, resumidamente, os motivos que ensejam a ressalva 
das contas. 

§ 2º Na hipótese prevista no caput, o Tribunal dará quitação ao responsável e lhe determinará, ou a 
quem lhe haja sucedido, se cabível, a adoção de medidas necessárias à correção das impropriedades 
ou faltas identificadas, de modo a prevenir a ocorrência de outras semelhantes. 

Art. 209. O Tribunal julgará as contas irregulares quando evidenciada qualquer das seguintes 
ocorrências: 

I – omissão no dever de prestar contas; 

II – prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico, ou infração a norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial; 

III – dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

IV – desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos. 

§ 1º O Tribunal poderá julgar irregulares as contas no caso de descumprimento de determinação de 
que o responsável tenha tido ciência, feita em processo de tomada ou prestação de contas. 
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§ 2º Contas apresentadas em desacordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis à matéria 
poderão ser julgadas regulares com ressalva, desde que se comprove, por outros meios, a boa e 
regular aplicação dos recursos. 

§ 3º Contas que não consigam demonstrar por outros meios a boa e regular aplicação dos recursos 
poderão ser julgadas irregulares, nos termos do inciso II do caput, sem prejuízo da imputação de 
débito. 

§ 4º Citado o responsável pela omissão de que trata o inciso I, bem como instado a justificar essa 
omissão, a apresentação posterior das contas, sem justificativa para a falta, não elidirá a respectiva 
irregularidade, podendo o débito ser afastado caso a documentação comprobatória das despesas 
esteja de acordo com as normas legais e regulamentares e demonstre a boa e regular aplicação dos 
recursos, sem prejuízo de aplicação da multa prevista no inciso I do art. 268. 

§ 5º Nas hipóteses dos incisos II, III e IV, o Tribunal, ao julgar irregulares as contas, fixará a 
responsabilidade solidária: 

I – do agente público que praticou o ato irregular; e 

II – do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de qualquer 
modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. 

§ 6º A responsabilidade do terceiro de que trata o inciso II do parágrafo anterior derivará: 

I - do cometimento de irregularidade que não se limite ao simples descumprimento de obrigações 
contratuais ou ao não pagamento de títulos de crédito ou; 

II - da irregularidade no recebimento de benefício indevido ou pagamento superfaturado. 

§ 7º Verificadas as ocorrências previstas nos incisos III e IV do caput, o Tribunal, por ocasião do 
julgamento, determinará a remessa de cópia da documentação pertinente ao Ministério Público da 
União, para ajuizamento das ações cabíveis, podendo decidir sobre essa mesma providência também 
nas hipóteses dos incisos I e II. 

Art. 210. Quando julgar as contas irregulares, havendo débito, o Tribunal condenará o responsável 
ao pagamento da dívida, atualizada monetariamente a partir da data da irregularidade, acrescida dos 
juros de mora devidos, podendo, ainda, aplicar-lhe a multa prevista no art. 267. 

§ 1º A apuração do débito far-se-á mediante: 

I – verificação, quando for possível quantificar com exatidão o real valor devido; 

II – estimativa, quando, por meios confiáveis, apurar-se quantia que seguramente não excederia o 
real valor devido. 
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§ 2º Não havendo débito, mas evidenciada qualquer das ocorrências previstas nos incisos I, II e III do 
caput e no § 3º do artigo anterior, o Tribunal aplicará ao responsável a multa prevista no inciso I do 
art. 268. 

§ 3º Quando não for possível precisar a data do débito com exatidão, far-se-á o seu arbitramento por 
estimativa, desde que essa providência não desfavoreça o responsável. 

Art. 211. As contas serão consideradas iliquidáveis quando caso fortuito ou de força maior, 
comprovadamente alheio à vontade do responsável, tornar materialmente impossível o julgamento 
de mérito. 

§ 1º Na hipótese prevista neste artigo, o Tribunal ordenará o trancamento das contas e o 
consequente arquivamento do processo. 

§ 2º Dentro do prazo de cinco anos contados da publicação, nos órgãos oficiais, da decisão 
terminativa a que se refere o § 3º do art. 201, o Tribunal poderá, à vista de novos elementos 
considerados suficientes, autorizar o desarquivamento do processo e determinar que se ultime a 
respectiva tomada ou prestação de contas. 

§ 3º Transcorrido o prazo referido no parágrafo anterior sem que tenha havido nova decisão, as 
contas serão consideradas encerradas, com baixa na responsabilidade do administrador. 

Art. 212. O Tribunal determinará o arquivamento do processo de prestação ou de tomada contas, 
mesmo especial, sem julgamento do mérito, quando verificar a ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. 

Art. 213. A título de racionalização administrativa e economia processual, e com o objetivo de evitar 
que o custo da cobrança seja superior ao valor do ressarcimento, o Tribunal poderá determinar, 
desde logo, nos termos de ato normativo, o arquivamento de processo, sem cancelamento do débito, 
a cujo pagamento continuará obrigado o devedor, para que lhe possa ser dada quitação. 

  

SEÇÃO IV 

EXECUÇÃO DAS DECISÕES 

Art. 214. A decisão definitiva publicada nos órgãos oficiais constituirá: 

I – no caso de contas regulares, certificado de quitação plena do responsável para com o erário; 

II – no caso de contas regulares com ressalva, certificado de quitação com determinação, se cabível, 
nos termos do § 2º do art. 208; 
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III – no caso de contas irregulares: 

a) obrigação de o responsável, no prazo de quinze dias, provar, perante o Tribunal, o pagamento da 
quantia correspondente ao débito que lhe tiver sido imputado ou da multa cominada; 

b) título executivo bastante para a cobrança judicial da dívida decorrente do débito ou da multa, se 
não recolhida no prazo pelo responsável; 

c) fundamento para que a autoridade competente proceda à efetivação da sanção e da medida 
cautelar previstas respectivamente nos arts. 270 e 275. 

Art. 215. A decisão do Tribunal, de que resulte imputação de débito ou cominação de multa, torna a 
dívida líquida e certa e tem eficácia de título executivo. 

Art. 216. O responsável será notificado para efetuar e provar o pagamento das dívidas decorrentes 
de imputação de débito ou cominação de multa. 

Art. 217. Em qualquer fase do processo, o Tribunal ou o relator poderá autorizar o pagamento 
parcelado da importância devida em até trinta e seis parcelas, desde que o processo não tenha sido 
remetido para cobrança judicial. 

§ 1º Verificada a hipótese prevista neste artigo, incidirão sobre cada parcela, corrigida 
monetariamente, os correspondentes acréscimos legais. 

§ 2º A falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo 
devedor. 

Art. 218. Provado o pagamento integral, o Tribunal expedirá quitação do débito ou da multa ao 
responsável, desde que o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial. 

§ 1º O pagamento integral do débito ou da multa não importa em modificação do julgamento quanto 
à irregularidade das contas. 

§ 2º Caso já tenha sido encaminhada a documentação para cobrança executiva, a comunicação do 
pagamento da dívida será enviada ao órgão executor. 

Art. 219. Expirado o prazo a que se refere a alínea a do inciso III do art. 214, sem manifestação do 
responsável, o Tribunal: 

I – determinará o desconto integral ou parcelado da dívida nos vencimentos, subsídio, salário ou 
proventos do responsável, observados os limites previstos na legislação pertinente; 

II – autorizará, alternativamente, a cobrança judicial da dívida, por intermédio do Ministério Público 
junto ao Tribunal; 
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III – providenciará a inclusão do nome do responsável no Cadastro Informativo de créditos não 
quitados do setor público federal – Cadin, na forma estabelecida em ato normativo. 

Parágrafo único. Caso o ressarcimento deva ser feito a estado ou município, o Tribunal remeter-lhes-
á a documentação necessária à cobrança judicial da dívida. 

Art. 220. Para os fins previstos no art. 1º, inciso I, alínea g e no art. 3º da Lei Complementar nº 64, de 
18 de maio de 1990, o Tribunal, com a devida antecedência ou quando solicitado, enviará ao 
Ministério Público Eleitoral, em tempo hábil, o nome dos responsáveis cujas contas houverem sido 
julgadas irregulares nos cinco anos imediatamente anteriores à época em que forem realizadas 
eleições no âmbito da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo aos processos em que houver recurso com 
efeito suspensivo cuja admissibilidade tenha sido reconhecida pelo relator. 

(...) 

SEÇÃO V 

OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS 

Art. 251. Verificada a ilegalidade de ato ou contrato em execução, o Tribunal assinará prazo de até 
quinze dias para que o responsável adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, 
com indicação expressa dos dispositivos a serem observados, sem prejuízo do disposto no inciso IV 
do caput e nos §§ 1º e 2º do artigo anterior. 

§ 1º No caso de ato administrativo, o Tribunal, se não atendido: 

I – sustará a execução do ato impugnado; 

II – comunicará a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal; 

III – aplicará ao responsável, no próprio processo de fiscalização, a multa prevista no inciso VII do art. 
268. 

§ 2º No caso de contrato, o Tribunal, se não atendido, adotará a providência prevista no inciso III do 
parágrafo anterior e comunicará o fato ao Congresso Nacional, a quem compete adotar o ato de 
sustação e solicitar, de imediato, ao Poder Executivo, as medidas cabíveis. 
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§ 3º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas 
previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito da sustação do contrato. 

§ 4º Verificada a hipótese do parágrafo anterior, e se decidir sustar o contrato, o Tribunal: 

I – determinará ao responsável que, no prazo de quinze dias, adote as medidas necessárias ao 
cumprimento da decisão; 

II – comunicará o decidido ao Congresso Nacional e à autoridade de nível ministerial competente. 

Art. 252. Se configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de que 
resulte dano ao erário, o Tribunal ordenará, desde logo, a conversão do processo em tomada de 
contas especial, salvo na hipótese prevista no art. 213. 

Parágrafo único. Caso a tomada de contas especial envolva responsável por contas ordinárias, deverá 
ser observado o disposto no art. 206. 

(...) 

SUBSEÇÃO III 

FISCALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS, ACORDOS, AJUSTES E OUTROS INSTRUMENTOS 

CONGÊNERES 

Art. 254. A fiscalização da aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, autarquias, 
fundações instituídas e mantidas pelo poder público e demais órgãos e entidades da administração 
pública federal mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a estado, ao 
Distrito Federal, a município, e a qualquer outra pessoa, física ou jurídica, pública ou privada, será 
feita pelo Tribunal por meio de levantamentos, auditorias, inspeções, acompanhamentos ou 
monitoramentos, bem como por ocasião do exame dos processos de tomadas ou prestações de 
contas da unidade ou entidade transferidora dos recursos. 

§ 1º Para o cumprimento do disposto neste artigo deverão ser verificados, entre outros aspectos, o 
atingimento dos objetivos acordados, a correção da aplicação dos recursos, a observância às normas 
legais e regulamentares pertinentes e às cláusulas pactuadas. 

§ 2º Ficará sujeito à multa prevista no inciso II ou III do art. 268 a autoridade administrativa que 
transferir, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, recursos federais 
a gestores omissos na prestação de contas de recursos anteriormente recebidos ou que tenham dado 
causa a perda, extravio ou outra irregularidade que resulte dano ao erário, ainda não ressarcido. 

§ 3º A autoridade administrativa competente deverá adotar imediatas providências com vistas à 
instauração de tomada de contas especial no caso de omissão na prestação de contas ou quando 
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constatar irregularidade na aplicação dos recursos federais transferidos, sob pena de 
responsabilidade solidária, na forma prescrita em ato normativo. 

(...) 

CAPÍTULO II 

MULTAS 

Art. 267. Quando o responsável for julgado em débito, poderá ainda o Tribunal aplicar-lhe multa de 
até cem por cento do valor atualizado do dano causado ao erário, conforme estabelecido no art. 57 
da Lei nº 8.443, de 1992. 

Art. 268. O Tribunal poderá aplicar multa, nos termos do caput do art. 58 da Lei nº 8.443, de 1992, 
atualizada na forma prescrita no § 1º deste artigo, aos responsáveis por contas e atos adiante 
indicados, observada a seguinte gradação: 

I – contas julgadas irregulares, não havendo débito, mas comprovada qualquer das ocorrências 
previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 209, no valor compreendido entre cinco e cem por cento 
do montante definido no caput deste artigo; 

II – ato praticado com grave infração a norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional ou patrimonial, no valor compreendido entre cinco e cem por cento do 
montante a que se refere o caput; 

III – ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte injustificado dano ao erário, no valor 
compreendido entre cinco e cem por cento do montante referido no caput; 

IV – descumprimento, no prazo fixado, sem causa justificada, à diligência determinada pelo relator, 
no valor compreendido entre cinco e cinquenta por cento do montante a que se refere o caput; 

V – obstrução ao livre exercício das auditorias e inspeções determinadas, no valor compreendido 
entre cinco e oitenta por cento do montante a que se refere o caput; 

VI – sonegação de processo, documento ou informação, em auditoria ou inspeção, no valor 
compreendido entre cinco e oitenta por cento do montante a que se refere o caput; 

VII – descumprimento de decisão do Tribunal, salvo motivo justificado, no valor compreendido entre 
cinco e cinquenta por cento do montante a que se refere o caput; 

VIII – reincidência no descumprimento de decisão do Tribunal, no valor compreendido entre 
cinquenta e cem por cento do montante a que se refere o caput. 
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§ 1º A multa de que trata o caput será atualizada, periodicamente, mediante portaria da Presidência 
do Tribunal, com base na variação acumulada no período, pelo índice utilizado para atualização dos 
créditos tributários da União. 

§ 2º Nos casos em que ficar demonstrada a inadequação da multa aplicada com fundamento nos 
incisos IV, V, VI ou VII, o Tribunal poderá revê-la, de ofício, diminuindo seu valor ou tornando-a sem 
efeito. 

§ 3º A multa aplicada com fundamento nos incisos IV, V, VI, VII ou VIII prescinde de prévia audiência 
dos responsáveis, desde que a possibilidade de sua aplicação conste da comunicação do despacho 
ou da decisão descumprida ou do ofício de apresentação da equipe de fiscalização. 

Art. 269. O débito decorrente de multa aplicada pelo Tribunal, nos termos do artigo anterior, quando 
pago após o seu vencimento, será atualizado monetariamente desde a data do acórdão condenatório 
até a data do efetivo pagamento. 


